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LEI N° 229/2019, DE 19 DE JUNHO DE 2019.

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES

ORÇAMEmÁRIAS PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2020, E DÁ OUTR.AS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PERITORÓ, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. r. Ficam eslabelecidas, em cumprimenio ao disposto no art. 165, § 2°, da
Constituição Federal, combinado do arl. 78. Titulo III, da Lei Orgânica do Município e, no que
couber, as disposições contidas na Lei Federal n°. 4.320, de 17 de março de 1964, e na Lei
Complementar 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes para elaboração e execução dos
Orçamentos do Município para o exercício de 2020, compreendendo.

I - as metas e prioridades da administração municipal;

II - a estrutura e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes gerais para a elaboração e execução orçamentária.

Capitulo I

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2". As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2020 serão
especificadas em anexo no Plano Plurianual relativo ao período 2018-2021 e obedecerão aos
seguintes critérios:

I - promover o equilíbrio entre receitas e despesas;
II - promover e desenvolvimento econômico e social integrado do

Município;

III - contribuir para a consolidação de uma consciência da gestão fiscal
responsável e permanente;

jV - evidenciar a manutenção das atividades primárias da administração

municipal.

Parágrafo único. A execução das ações vinculadas às metas e às
prioridades estará condicionada ao equilíbrio entre receitas e despesas, especificadas através do
Anexo II - Das Metas Fiscais e do Anexo III - Dos Riscos Fiscais, partes integrantes desta Lei.
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Art 3°. A proposta orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao

Poder Legislativo obedecerá as seguintes diretrizes;
I - as obras em execução terão prioridades sobre novos projetos;

II - as despesas com o pagamento da dívida pública e de pessoal e
encargos sociais terão prioridade sobre as ações de expansão dos serviços públicos.

Capitulo II

DA ESTRUTURA EDA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4". A LOA - Lei Orçamentária Anual compor-se-á de:

I - Orçamento Fiscal;

II - Orçamento da Seguridade Social.

Art. 5". Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a
despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação, especificadamente
os grupos de despesa, com suas respectivas dotações, conforme a seguir discriminados
indicando, para cada categoria, a esfera orçamentária e a modalidade de aplicação:

1 - pessoal e encargos sociais;

2 - juros e encargos da divida;
3 - outras despesas correntes;

4 - investimentos;

5 - inversões financeiras;

6 - amortização da divida;

7 - outras despesas de capital,

Art. 6". A Lei Orçamentária Anual apresentará, conjuntamente, a
programação dos orçamentos fiscal e da seguridade social, na qual a discriminação da despesa
far-se-á de acordo com a Portaria n°. 42, de 14 abril de 1999, do Ministério de Orçamento e
Gestão, bem como da Portaria Interministerial n°. 163, 04 de maio de 2001 e alterações
posteriores.

Ari. 7". O Projeto da lei orçamentária anual a ser encaminhado ao Poder
Legislativo será constituído de:

I - mensagem;

II - texto da Lei;

III - tabelas explicativas da receita e da despesa.

§ I". A mensagem que encaminhar o projeto da lei orçamentária anual
conterá: t,

I — situação econômica e financeira do Município; 1/
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II - demonstração da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos
especiais, restos a pagar e outras compromissos exigiveis;

III - exposição da receita e da despesa.
§ 2° Acompanharão o projeto e lei Orçamentária demonstrativo contendo

as seguintes informações complementares:
I  - programação dos recursos destinados a manutenção e ao

desenvolvimento do ensino, de forma a evidenciar o cumprimento do disposto no art. 212 da
Constituição Federal e da Lei Federal n°. 9.424, de 24 de dezembro de 1996;

II - programação dos recursos destinados às ações e serviços púbicos de
saúde, de modo a evidenciar o cumprimento do disposto no art. 198, § 2° da Constituição
Federal.

III - demonstrativo da renúncia de receita, quando houver.
§3°. Integrarão a lei orçamentária anual, os seguintes demonstrativos:
I - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias

Econômicas, na forma do Anexo I, da Lei n°. 4.320/64;
II - Quadros Demonstrativos da Receita e Despesa, segundo as Categorias

Econômicas, na forma do Anexo II da Lei n°. 4.320/64;
III - Quadro Demonstrativo por Programa de Trabalho, das Dotações por

Órgãos do Governo e da administração, Anexo VI da Lei n°. 4.320/64;
IV - Quadro Demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, por

Projetos, Atividades e Operações Especiais, Anexo VII da Lei n°. 4.320/64;
V - Quadro Demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, conforme

vínculos com os recursos. Anexo VIII da Lei n°. 4.320/64;

4.320/64;

Serviços;

daLein°. 4.320/64;

legislação;

Governo;

VI - Quadro Demonstrativo por Órgão e Função, Anexo IX da Lei n°.

VII - Quadro Demonstrativo de Realizações de Obras e Prestação de

VIII - Tabela Explicativa da Evolução da Receita e Despesa, art. 22, III,

IX - Quadro da Demonstrativo da Receita por Fontes e respectiva

X - Sumario de Geral da Receita por Fontes e da despesa por Funções de

XI - Quadro de Detalhamento de Despesa.

Capitulo III

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÃRIA
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Art. 8". A lei orçamentária deve obedecer aos princípios da legalidade,
legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e probidade
administrativa.

Art. 9". A lei orçamentária deve primar pela responsabilidade na gestão
fiscal, atentando para a ação planejada e transparente, direcionada para a prevenção dos riscos e
a correção de desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas.

Art. 10'. A Lei Orçamentária Anual deverá ser elaborada de forma
compatível com o PPA - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentária e com
as normas estabelecidas pela Lei Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. II'. A lei orçamentária priorizará, na estimativa da receita e na
fixação da despesa, os seguintes princípios:

I - prioridade de investimentos para as áreas sociais;
II - modernização da ação governamental;
III - equilíbrio entre receitas e despesas;
IV - austeridade na gestão dos recursos públicos.

Art. 12°. A lei orçamentária conterá, no âmbito do orçamento fiscal,
dotação consignada à Reserva de Contingência, constituída por valor equivalente a, no mmimo
0,1% (um décimo por cento) da receita corrente líquida e se destinará ao atendimento de
passivos contingentes e de outros riscos e eventos fiscais não previstos.

Art. 13'. No projeto da lei orçamentária para 2020, receitas e despesas
serão orçadas a preços correntes de 2019.

Seção I

DA INSTITUIÇÃO, DA PREVISÃO E DA EFETIVAÇÃO DA RECEITA

Art 14°. As receitas serão estimadas tomando-se por base o
comportamento da arrecadação conforme determina o art. 12 da Lei Complementar n°. lOlÇOOO
e as despesas serão fixadas de acordo com metas e prioridades da administração, compatível com
o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, observando-se o art. 3° desta lei.

§ r. Na estimativa da receita serão consideradas as moditicaçoes da
legislação tributária e ainda, o seguinte;

I - atualização dos elementos físicos unidades imobiliárias;
II - atualização da planta genética de valores;
III - a expansão do número de contribuintes.

PREFEITURA DE
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§ 2". As taxas pelo exercício de poder de polícia e de prestação de serviços
deverão renumerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.

Art. 15°. Ocorrendo alterações na legislação tributária, fica o Poder
Executivo autorizado a proceder aos devidos ajustes orçamentários.

Parágrafo único. Os recursos eventualmente decorrentes das alterações
previstas neste artigos serão incorporados aos orçamentos do Município, mediante abertura de
créditos adicionais no decorrer do exercício, observadas a legislação vigente.

Art. 16°. Caso seja verificado, ao final de um bimestre, que a realização da
receita poderá não comportar o excesso de despesa, o Executivo Municipal promoverá, por ato
próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, a limitaçao de empenho e
de movimentação financeira.

§ /"Alimitação do empenho, nos termos do capui deste artigo, sera teita
de forma proporcional ao montante de recursos alocados para o atendimento de "'outras despesas
correntes", "investimentos" e "inversões financeiras" de cada Poder. ^ . d ^

§ 2° Na hipótese da ocorrência do disposto no parágrafo anterior, o Poder
Executivo comunicará o fato ao Poder Legislativo do montante que caberá a cada um tomar
indisponível para empenho e movimentação financeira. . . . ♦ ,

§ 3° O Chefe de cada Poder, com base na comunicação de que trata o
parágrafo anterior, publicará ao estabelecendo os montantes que cada unidade do respectivo
Poder terá como limite de movimentação e empenho.

Art. 17°. Não serão objetos de limitação de despesas;
I - das obrigações constitucionais e legais do ente (despesa com pessoal e

fundos); . . .
II - destinadas ao pagamento do serviço da diviaa,
III - assinaladas na programação financeira e no cronograma de execução

mensal de desembolso. .

Art 18° Ocorrendo o restabelecimento da receita prevista, ainda que
parcial, a recomposição' das dotações cujos empenhes foram limitados dar-se-á de forma
proporcional às reduções efetivadas.

Art. 19°. A Prefeitura disponibilizará, para Câmara de Vereadoies, no
minimo 30 (trinta) dias antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas
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orçamentárias, os estudos, as estimativas e as memórias de cálculos das receitas para o exercício
subsequente.

Ari. 20°. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária de
2020, o Poder Executivo Municipal desdobrará as receitas previstas em metas bimestrais de
arrecadação, de modo a atender ao dispostos no art. 13 da Lei Complementar n°. 101/2000.

Art. 21°. Os casos de renúncia de receitas a qualquer título dependerão da

lei especifica, devendo ser cumprido o disposto no art. 14 da Lei Complementar n . 101, de 4 de
maio de 2000.

Ari. 22°. O Poder Executivo Municipal concederá desconto de até 30%
(trinta por cento) no pagamento do Imposto Predial Territorial Lfrbano - IPTU do exercício de
2020, aos contribuintes que efetuaram o pagamento deste tributo rigorosamente em dia no
exercício fmaitceiro de 2019.

Seção II

DA GERAÇÃO DE DESPESA

Art. 23°. Na execução da despesa, nenhum compromisso será assumido
sem existir dotação orçamentária e recursos financeiros.

Art. 24°. A lei orçamentária poderá conter dispositivo que autorize a
abertura de créditos adicionais suplementares e, mediante lei especifica, poderão ser realizadas
transposições, remanejamentos ou transferências de recursos de uma categoria de programação
para outra, ou de um órgão para outro.

Parágrafo único. Na lei orçamentária e em seus créditos adicionais,
somente se incluirão novos projetos após adequadamente atendidos os em andamentos, bem
como contempladas as despesas de conservação do patrimônio público.

Art. 25°. O Município aplicará, no mínimo, os percentuais constitucionais
na manutenção e no desenvolvimento do ensino, bem como nas ações e serviços de saúde, nos
termos do art. 198, § 2° e 212, da Constituição Federal.

Art. 26°. A lei orçamentária assegurará a aplicação dos recursos
reservados para o PASEP, nos termos do art. 8°, III, da Lei 9.715, de 25 de novembro de 1998.

Art. 27°. As despesas de aperfeiçoamento de ação governamental deverão
ser classificadas em relevantes e irrelevantes.

Parágrafo único. Entende-se por despesa relevante aquelas que
ultrapassam o valor máximo da dispensa de licitação, na forma estabelecida pela Lei Federal
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8.666/93 e irrelevantes, aquelas que não ultrapassam o valor máximo da dispensa de licitação da
citada lei. operações de créditos deverão ter autorização legislativa,

obedecer aos limites e procedimentos estabelecidos em Resoluções do Senado Federal, não
podendo ser superior ao montante das despesas de capital.

Arí. 29". Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar 101, de

I ̂  considera-se contraída a obrigação no montante da formalização do
contrato administrativo ou instrumento congênere; ^ _ iá pvi«enies e

II - no caso de despesa relativas a prestação de serviços ja existentes
destinados à manutenção da administração pública, considera-se como compromissadas apenas
as gestações cujo o pagamento deve se verificar no exercicio financeiro, observado o
cronograma pactuado.

Art. 30". É vedada a concessão de subvenções, auxílios ou contribuições
nara entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos e deste que sejam:

I - de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensinocultura, ou representãtWas^id^e^., ^ ^

público; . . . • I.
III - voltadas para ações de assistências social,
IV - consórcios intermunicipais de saúde, constituídos exclusivamente por

entes públicos, legalmente instituídos e signatários de contrato de gestão com a admtnistraçaonública federal e que participem da execução de programas nacionais de saúde,publica tederai,eq p^ ̂  desenvolvimento da pesquisa cientifica e

tecnológica; ^ instituições de apoio ao desenvolvimento social e econômico do

Município.
VII - federações e confederações.

Parágrafo único. As Entidades sem fins lucrativos beneficiadas deverão
cumprir o disposto no art. 26. da Lei Complementar nL 101/2000 e as exigências contidas na
Instrução Normativa n°. 001/97-STN e alterações posteriores.

Art 3r. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de
despesa de competência do Estado do Maranhão, nos termos dom art. 62, da Lei Complementar
n°. 101/2000. publicação da Administração Municipal deverão

ser objeto de dotação orçamentária especifica com denominação publicidade.
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§ 1°. Entende-se como publicidade às ações relativas à divulgação do
trabalho do órgão, ou seja, propaganda.

§ 2°. As despesas referentes à publicação de licitações, portarias, atos,
prestações de contas e congêneres, classificar-se-ão na atividade de custeio.

Art. 33". Fica instituído o Sistema de Controle Interno do Poder Executivo
Municipal, compreendendo o conjunto de atividades relacionadas com o acompanhamento das
ações de governo, da gestão do patrimonial municipal e dos recursos públicos, através do
controle de custos e da avaliação dos resultados dos programas instituídos.

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal regulamentará, através de
decreto, normas relativas ao controle interno municipal.

Art. 34". O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público
Municipal de que o artigo anterior será desenvolvido de forma a apurar os custos dos
bem como, dos respectivos projetos e atividades, conforme determina o art. 4°, I, "e" da Lei
Complementam". 101/2000.

Parágrafo único. Os custos serão apurados através das operações
orçamentárias, tomando-se por base as metas físicas previstas nas planilhas das despesas e nas
metas físicas realizadas e apuradas ao final do exercício de modo a atender o disposto no art, ,
I, "e" da Lei Complementar n°, 101/2000.

Art. 35". Os Poderes Legislativo e Executivo observarão, na fixação das
despesas de pessoal, as limitações estabelecidas na Lei Complementar n", 101/2000, e ainda ao

^  I - as despesas serão calculadas com base no quadro de servidores
relativos ao mês de julho de 2019;

II - serão incluídas dotações especificas para treinamento,
desenvolvimento, capacitação, aperfeiçoamento, reciclagem, provas e concurso, tendo em vistas
as disposições legais relativas à promoção e acesso:

^  O Poder Executivo Municipal poderá realizar concurso publico de
provas e títulos visando ao preenchimento de cargos e funções e também poderá, mediante
autorização legislativa, promover a alteração na estrutura organizacional e de cargos e carreiras
da Prefeitura, extinguindo, transformando ou criando novos cargos.

§ 2". No exercício financeiro de 2020, os Poderes Executivo e Legislativo
poderão conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequar a remuneração dos servidores criar
cargos, empregos e funções, alterar a estrutura de carreiras e admitir
observados os limites e as regras da Lei Complementar n". 101/2000, de 04,05.2000.
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& 3". Na execução orçamentária de 2020, caso a despesa de pessoal
extrapolar noventa e cinco por cento do limite permitido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, e
vedada ao municip ^ ^ j,oncessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequaçao de

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal
ou contratual, ressalvada a revisão prevista no mciso X do art. 37 da Constituição,

II - criação de cargos, empregos e função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargos públicos, admissão ou contratação de pessoal a

qualquer titulo, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores
das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de horas extras, salvo no âmbito dos setores de educação
e saúde, ou quando destinados ao atendimentos de situações emergenciais de nscos ou de
prejuízo para coletividade,

Capitulo IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 36° A proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser
encaminhada ao Poder E;ecutivo até o dia 30 de agosto de 2019, para fins de consolidação do
Projeto de Lei Orçamentária Anual.

Art 37°. Até 30 (trinta) dias após a publicação da lei orçamentaria de
2020 o Poder Executivo estabelecerá a programação financeira e o cronograma da execução
menti de desembolso, observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a
ühranpência necessária à obtenção das metas fiscais. ^

^210 Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias apos o encerrame
do bimestre, os anexos do Relatório Resumido da Execução Orçamentária.

S 2' O Relatório da Gestão Fiseal sera emitido pelo Chete do Pooer
Executivo e pelo Presidente da Câmara Municipal e será publicado até 30 («"«';) "
encerramento de cada semestre, com amplo acesso ao público, inclusive por meio

3. Até o final dos meses de julho de 2020, e janeiro de 2021, o Poder
Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento de metas fiscais de cada semestre, em
audiência pública. ^ Uansparèneia da gestão fiscal será assegurada mediante

incentivo à participação popular durante os processos de elaboração e discussão do PPA, e
Art 39- As contas apresentadas pelo Prefeito Municipal e pelo Presidente

da Câmraa Municipal ficarão disponíveis, durante todo o exercício na Câmara de Vereadores e
na Prefeitura, para Lnsulta e apreciação pelos cidadãos e Instituiçóes da sociedade, j
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Art. 40". Os instrumentos de transparência da gestão fiscal deverão receber
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público.

Art. 41". O Município fica autorizado a buscar junto à União e Estado,
assistência técnica e cooperação financeira para a modernização das respectivas administração
tributária, financeira, patrimonial e previdenciária, com vistas ao cumprimento das normas
estabelecidas pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Parágrafo único. A assistência técnica referida neste artigo consistirá no
treinamento e desenvolvimento de recursos humanos e na transparência de tecnologia, bem conto
no apoio á divulgação, em meio eletrônico de amplo acesso pübhco, dos instrumentos de
transparência da gestão fiscal.

Ari 42° Na ocorrência de calamidade pública reconhecida, estarão
suspensos os prazos e às diàposições estabelecidas, enquanto perdurar a situação, para a
recondução da dívida e das despesas com pessoal ao limite exigido.

Art. 43". O projeto de lei orçamentária anual será enviado pelo Poder
Executivo á Câmara até 30 de setembro de 2019, devendo a Câmara devolve-lo para sansão até o
encerramento da sessão legislativa.

Parágrafo único. Na hipótese do projeto de lei orçamentária anual não
haver sido sancionado até 31 de dezembro de 2019, fica autorizado a execução da proposta
orçamentária, originalmente encaminhada a Câmara de Vereadores, nos seguintes limites,orçamenta ^ ^ ^

encargos sociais e com o serviço da dívida:
II - 1/12 (um doze avos) das dotações relativas as demais despesas.

Art. 44°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 45". Revogam-se as disposições em contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PERITORÓ, ESTADO
MARANHÃO, AOS 19 DIAS DO MÊS DE .lUNHO DE 2019.

JOZIAS LIMA OLIVEIRA
Prefeito Municipal |
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ilaranhão , . , ,
Gcvs!"íc Mynkicai Í5 ?srucro,
CàiEcioriò Fyncioiial-rrotiraiiatica • Prograna
??A Vã-IB

Piflioa : 001

Apoio adiiiiistrativo

Firiiliaiico

Apoio adniflistraiivo

COIO Ativiòadss lagisictivas

DOIS Apoio ao üasjnv. fla Criança a :o Acoiascsoio

0020 Atividadas Adsinisirativas
noansuco

DO:í Edy-cacão para Tidos
Finaiistico

iOlO inanvos s «eosionisias

FioaiistKO0040 Prograia da Foriação do Pasep

00)0 Educação infantil

OOóO Educacâo Pré-Escolar

FinahstKO

Finalista cõ

Finalistico
Ensino Superior

Atividades Culturais
Finalisticc

Finalistico
OOD) Integração social do Idosc

OllS Gestão da Saúde
Finahstico

Finaiistico
'.«14MM,

0120 P.D.D.E

Finahstico
0121 Atendimento odontolcgico

0110 Keranda Escolar

0140 jovens a Adultos

01)0 Programa de Ação de Ação Populacic

0152 Transporte Escolar

0100 Vigilância ea saúda

0151 Erradicação a Controle de Doenças

FinalisíKO

Finaiisticfl

Finahstico

Finahstico

Finahstico

Finahstico

Finahstico
0120 Construção de 'icradus

C4S0 'lanejaiiêfito urbano

0151 Iluminação publica

0188 Ensino Regular

0150 Serviços de Limpeza Pública

Finahstico

rinih.StKO

Finahstico

Finalisticfl



Gcvsrno líunicipal de Pentoro ,
cateqorii Funcicnal-ProqrasiatKa • Prcgraua

IMO ir,11

CDO ílCÍJ Tip; ce '.qa!: Tipo oe prcgrai^a

5200 uísa Cidade Helliof para Todos

3204 sarieaaeoio Geral

Í21G Eletrificação Foral

viiv jcíeritc: c ííuâsS

3/33 Sisiesa de Distrioüiçâo d? Prodotos Ajncoias

3243 Soporcê Profiiáiico e Terapêutico

0250 Assiiêocia Social Geral e coiunitária

0230 Prograia de íedistribuiçào de Terra

0231 Terdnais Rodoviários

02% Precatórios Judiciais

02:7 Aaoriizaçàc da Divida Publica

032S Praças, Parques e Jardins

0573 Moradia MeVoor para Todos

5999 Reserva de contingência

Total de contas : 039

reserv.coni.

Finalistico

Finalisticfl

Finalistico

Finalistico

Finalistico

Finalistico

Finalistico

Finalistico

Finalistico

Finalistico

finalistico

Finalistico

Finalistico



I-MHAS ANUAIS

2020

ESPECIFICAÇÃO
%RCl

|b/RCL|xlOO

1,17

1,15

1,16

1.15

0.00

Valor Corrente It:)

1175Í 59.926.633.42 70.112.426.01

iml 59.313.604.33 69.395.199.72

59.908.632.S4 7aD91.365,8S

59.311.058,26 I 69.392.220.90

Q%\ 2.546.07

Valor Corrente |a| Valor Constante

58.745.842.00 63.545.612.27

58144.892.00 62.895.562.26

58.745.842.00 63.539.186.95

58.154.102.00 62.905.524.75

9.210.00 - 9.962.49

Valor Correnie Ib) Valor Cortsiante

59.333.300.42

58.726.340.92

66.748.311.13

66.065498.59

117%

59.333.300.42 66.734.878.97

58.729.702.43 66.069.280.19115%

0% 3.361.51

ReceitaTotal

Receitas Primárias (11

Despesa Total

Despesas Primárias (I!)

ResultadoPrímário|lll) = (l-ll I

Resultado Nominal

Dívida PúbSca Consolidada

Dívida Consolidada Uoulda

Receitas Primárias advindas de PPP (iV)

Primárias saradas por PPP (V]

Fonte: Governo do Ma/Relatórios da IRF



PERITORÓ

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2020

AMF - Demonstrativo 2 {LRF, art 42, § 22, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas em 2018 'JóPIB

1 - Receita Total 60.977,000,00

II - Receitas Primárias (1) 60.237.000,00

III ■ Despesa Total 60,977.000,00

IV- Despesas Primárias (II) 60,397.000,00

V - Resultado Primário ( 1 - II) 160.000,00

VI - Resultado Nomlnnl

Vli - Divida Pública Consolidada

Vlil - Dfvída Consolidada Líquida

Fonte; Governo do Ma/ Relatórios da LRF

Metas Realizadas em 2018 % PIB % RCL Variaçao

Valor (c)=(b-a)

112%!- 4,641.732,66
-  3.981.745,51

-  2.018.896,58

-  2.538,905,95

%{c/a)xlOO

-7,61%

•6,61%

-3,31%

-4,20%

901,77%

56,335.267,34

56,255.254,49

58.958.103,42

57.858.094,05

1.602,839,56

748,911,88

112% -

117% -

115% -

-3%

0%



PERITORÓ

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

I - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2020

AME - Demonstrativo 3 {LRF, art 49, § 29, i

ESPECIFICAÇÃO
2017

Receita Total 43.007.810,03

Receitas Primárias (1) 42.717.506,39

Despesa Total 50.042.548,69

Despesas Primárias! II) 49.042.548,59

Resultado Primário (III) = (1 - II) 6.325.042,30

Resultado Nominal 748.911,88

Dívida Pública Consolidada 641.098,28

Dívida Consolidada Liquida 748.911,88

2018

56-335.267,34

56.255.254,49

58,958.103,42

57.858.094,05

748.911,88

2019

58.164.200,00

57.569.200,00

58.164.200,00

57.584.200,00

2020

58.745.842,00

58.144.892,00

58.739.902,00

58.154.102,00

9.210,00

2021

59.333.300,42

58.726.340,92

59.321.360,43

58.729.702,43

2022

59.926.633,42

59.313.604,33

59.908.632,84

59.311.058,26

2.546,07

ESPECIFICAÇÃO

Receita Total

Receitas Primárias (I)

Despesas Total

Despesas Primárias (II)

Resultado Primário (IHj = ( I -

Resultado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida

2017

44.276.540,43

43.977.672,83

51.518.803,88

50.489.303,88

6.511.631,05 -

771.004,78

660.010,68

771.004,78

2018

58.447.839,87

58.364.826,53

51 169.032.30

60.027.772,58

1.662.946,04

776.996,08

2019

60.496.584,42

59.877.724,92

60.496.584,42

59.893.326,42

15.601,50

2020

63.545.612,27

62.895.562,26

63.539.186,95

62.905.524,75

9.962,49

2021

66.748.311,13

66.065.498,59

66.734.878,97

6l-.069.280.19

2022

70.112.426,01

69.395.199,72

70.091.355,85

69.392.220,90

2.978,82


